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Prémio Empreendedorismo AJEM

Regulamento do Prémio

Preâmbulo

Entendendo a necessidade de um novo paradigma de desenvolvimento da Região

Autónoma da Madeira, através de estratégias públicas e privadas, capazes de sustentar o

crescimento da economia e do emprego, reforçando a sua capacidade competitiva, como

uma Região por excelência no espaço nacional e europeu.

Entendendo que reforçar a competitividade implica valorizar, diversificar, modernizar e

apoiar o tecido empresarial e económico da Região fomentando o surgimento de novos

empresários, novos negócios, novos modelos económicos capazes de assegurar a

transformação e modernização da matriz de especialização económica regional.

Entendendo ainda que o empreendedorismo será a chave natural da estratégia indicada

para a diversificação do tecido económico e empresarial da Região. A selecção,

identificação e atracção de potenciais investidores na Região, através de instrumentos

adequados de estímulo e de incentivo, é uma necessidade imperiosa na qual a AJEM se

dispõe a ter um papel activo e participante.

Artigo 1.º

Organização e objectivos

1. O Prémio Empreendedorismo AJEM é uma iniciativa da AJEM – Associação de

Jovens Empresários Madeirenses conjuntamente com o IDE – Instituto de

Desenvolvimento Empresarial da RAM, o CEIM – Centro de Empresas e Inovação da

Madeira, o BANIF – Banco Internacional do Funchal, S.A., a Vodafone Portugal –

Comunicações Pessoais S.A e restantes empresas associadas, nomeadamente,

Arkikstudio – Design de Comunicação, Lda., SULOG – Suportes Lógicos, Lda.,

GestoolsASP – Gestão On-Line, Lda. e GESCORAM – Sociedade de Gestão e

Contabilidade da Madeira, Lda., com o objectivo de homenagear e premiar o esforço de

inovação individual de empreendedores com relevância e impacto significativo para a

economia regional.

2. O estímulo e apoio previstos no Ponto 1. envolvem nomeadamente os seguintes

vectores:

a) Estímulo do empreendedorismo e da inovação;

b) Fomento e apoio na elaboração de sólidos planos de negócios;

c) Envolvimento articulado dos vários intervenientes, designadamente potenciais

empreendedores, investigadores, comunidade empresarial e investidores;

d) Criação de valor a partir de ideias e planos apresentados a concurso; e

e) Estímulo e dinamização dos operadores de mercado.

Artigo 2.º

Fases e Calendário

1. O concurso envolve seis fases sequenciais, nos termos e com respeito pelo calendário

previsto nos números seguintes.

2. A primeira fase do concurso (“Fase dos Sumários Executivos”) compreende:

a) A apresentação de candidatura pelos concorrentes que, para o efeito, e até às 24

horas do dia 30 de Setembro de 2011 se deverão registar no web-site da AJEM –

Associação de Jovens Empresários Madeirenses, em http://www.ajem.pt e enviar,

em suporte electrónico, para o referido website,

 Folha de Identificação do Projecto e Promotores com os respectivos contactos;

 Curriculum Vitae dos Promotores;

 Explicitação das características empreendedoras e de liderança dos

promotores;

 Plano de Negócios com um sumário executivo sucinto dos negócios propostos

que poderá conter um máximo de 1.000 palavras e que deve incluir um

parágrafo com o resumo da ideia e do seu carácter inovador.

 Os Projectos terão de se enquadrar nas actividades da indústria, energia,

ambiente, construção, comércio, transportes e armazenagem, turismo,

informação e de comunicação e serviços.

b) A selecção pelo Júri do Prémio, aperfeiçoamento das candidaturas e subsequente

divulgação pela Organização, no website da AJEM – Associação dos Jovens

Empresários Madeirenses (http://www.ajem.pt), da lista dos 10 (dez) finalistas ao

público em geral.

3. A segunda fase do concurso (“Fase Formativa”) compreende:

a) Os candidatos seleccionados serão integrados num processo de formação em

empreendedorismo e de concepção de negócios de duração mínima de 120 horas

e máxima de 200 horas em horário pós-laboral com o intuito de dotar os

candidatos de ferramentas para o desenvolvimento do Projecto em análise.

Poderão ainda ser aceites mais do que 1 formando por candidatura até o limite de

2.

b) É obrigatória a assiduidade a pelo menos 80% das horas definidas à formação sob

o risco de desqualificação.

4. A terceira fase do concurso (“Fase dos Planos de Negócios”) compreende:

A apresentação pelos finalistas no espaço máximo de 15 dias após o término da Fase

Formativa de um dossier, em suporte electrónico, no site http://www.ajem.pt com a

apresentação do Plano de Negócios que deverá conterá obrigatoriamente os seguintes

pontos:

1. Descrição do produto / serviços disponibilizado e seu carácter inovador;

2. Mercado alvo;

3. Evolução previsional do mercado alvo;

4. Efeitos, no mercado alvo, do novo produto/serviço;

5. Posicionamento face à concorrência;

6. Análise SWOT;

7. Factores críticos de sucesso;

8. Plano de marketing do produto/serviço;

9. Descrição e estimativa do investimento necessário;

10. Critérios de Inovação do projecto vs. Perfil Empreendedor

11. Estimativas dos empregos a serem criados;

12. Previsão dos proveitos e custos para, no mínimo, os três primeiros anos de

projecto;

O Plano de Negócios deverá também cumprir as seguintes condições:

 Cumprir com os critérios de micro ou pequena empresa;

 O candidato deverá ser o futuro proprietário da empresa ou seu principal

accionista / dirigente responsável pelo desempenho da organização;

 Estar localizado na Região Autónoma da Madeira;

 Cumprir as condições necessárias ao exercício da respectiva actividade;

 Ser apresentado antes do início da sua execução;

 Ter uma duração máxima de execução do investimento de um ano;

 Ser financiado no mínimo por 10% por capital próprio;

 O projecto ser afectado à actividade e à localização por um período não inferior a

três anos;

 Ter uma despesa mínima elegível de 15.000 euros no quadro das despesas

elegíveis do INTERVIR +;

 Apresentar condições de viabilidade económica e financeira.

5. A quarta fase do concurso (“Fase da Candidatura”) compreende:

Os Finalistas deverão submeter uma candidatura a um Sistema de Incentivos no espaço

de 15 dias após o término da Fase do Plano de Negócios.

6. A quinta fase do concurso (“Fase das Apresentações”) compreende:

a) A apresentação por cada um dos Finalistas dos respectivos projectos, numa

sessão com a presença do Júri, dos Planos de Negócios e das Fichas-Resumo

preenchidas por cada um dos Finalistas, devendo tal apresentação ter duração não

superior a 10 (dez) minutos e ser efectuada em linguagem não técnica e

utilizando, como suporte, uma apresentação elaborada em Powerpoint;

7. A sexta fase do concurso (“Classificação Final”) compreende:

a) A decisão final pelo Júri do Prémio;

b) A cerimónia formal de anúncio do vencedor e entrega dos prémios;

c) A apresentação pela equipa vencedora do respectivo Projecto, com duração não

superior a 15 (quinze) minutos e utilizando, como suporte, uma apresentação

elaborada em Powerpoint.

Artigo 3.º

Participação e Condições de Acesso

1. Constituem condições de participação no concurso:

a) A participação individual por pessoa singular, ou a participação em equipa

constituída exclusivamente por pessoas singulares e sem restrição quanto ao

número de pessoas que integrem cada equipa, podendo, em qualquer dos casos, as

pessoas envolvidas serem de qualquer nacionalidade;

b) A apresentação de correspondente candidatura pela pessoa ou equipa interessada,

nos termos e com respeito pelas regras previstas no presente Regulamento,

devendo tal candidatura conter as declarações expressas mencionadas no número

seguinte;

2. Cada candidatura deverá conter a identificação integral de cada um dos participantes,

envolvendo pelo menos o respectivo nome completo, número de documento de

identificação civil e número de identificação fiscal e morada, bem como as seguintes

declarações expressas, pelas quais um dos participantes, na função de representante do

concorrente, declare, sob compromisso de honra, que:

a) Leu e aceita sem reservas todas e cada uma das regras previstas no presente

Regulamento;

b) As ideias e conceitos apresentados na candidatura são originais e provieram do

concorrente, não se encontrando o concorrente sujeito a qualquer impedimento,

legal ou contratual, de as divulgar ao Júri do Prémio e à Organização, ou de as

aplicar no negócio proposto;

c) O negócio proposto é lícito, não sendo ofensivo da lei, ordem pública ou bons

costumes;

d) Aceita que a Organização monitorize, por prazo não superior a 2 anos, a evolução

e o desenvolvimento do negócio que venha a ser implementado na sequência do

concurso, com o exclusivo propósito da elaboração pela Organização de estudos

agregados sobre os resultados do Prémio Empreendedorismo AJEM e sem acesso

a informação razoavelmente qualificada como confidencial;

e) Reconhece que os recursos oferecidos pela Organização e demais entidades no

âmbito do Prémio Empreendedorismo AJEM são-no de forma voluntária, não

constituindo assim uma obrigação contraída por qualquer de tais entidades

perante o concorrente;

f) Liberta a Organização e demais entidades que participem no Prémio

Empreendedorismo AJEM de quaisquer responsabilidades relacionadas com a

participação de tais entidades no âmbito do Prémio Empreendedorismo AJEM.

3. Cada candidatura deverá, ainda, discriminar se o concorrente dispõe de patrocinadores

ou se, por qualquer outra forma, já angariou capital. No caso de alguma de tais realidades

vir a ocorrer após a apresentação da candidatura, deve o concorrente, em prazo que não

exceda 20 dias úteis, informar a Organização dessa circunstância e do montante e

natureza dos apoios recebidos.

Artigo 4.º

Prémios

1º Prémio (a ser entregue durante 1 ano após o início de actividade da empresa):

a) Atribuição de um prémio monetário no valor de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos

euros) desde que inferior ao montante investido em capitais próprios;

b) A análise da candidatura aos Sistemas de Incentivos e estruturação do projecto de

financiamento

c) Atribuir o serviço de incubação ao projecto finalista vencedor, por um período

gratuito de 6 meses, condicionado à disponibilidade de espaço na incubadora, e de

todos os serviços associados, de acordo com os limites estabelecidos na tabela de

preços do CEIM para empresas em regime de incubação física e que inclui:

I. Arrendamento de um espaço físico na incubadora do CEIM;

II. Acesso a salas e material audiovisual para reuniões e/ou formações;

III. Serviços de secretariado;

IV. Atendimento telefónico;

V. Recepção de clientes;

VI. Serviço de tratamento de correspondência;

VII. Impressão/fotocópia de documentos;

VIII. Tradução de documentos.

d) Linhas de crédito com condições de financiamento mais favoráveis (inferiores ao

preço tabela no momento de atribuição). Financiamento condicionado a uma

análise casuística e de avaliação de grau de risco;

e) Oferta do Tarifário Pack Madeira 100 por € 10,74 (dez euros e setenta e quatro

cêntimos) com a oferta de mais 50 minutos e das comunicações entre números da

mesma conta, para um máximo de 5 serviços durante 24 meses. Esta oferta de

comunicações consubstancia um prémio no valor total de € 2.094,52 (dois mil e

noventa e quatro euros e cinquenta e dois cêntimos) por cada empresa.

f) Design Gráfico da imagem da empresa;

g) Webdesign da página internet;

h) 20 Horas de formação no sector tecnológico;

i) Disponibilização do software de gestão operacional e financeiro o GesToolsASP

para um total de 5 utilizadores (da mesma empresa), durante um período de 12

meses após o início da operação. Posteriormente a este período, se o "vencedor"

desejar continuar a utilizar o software GesToolsASP, este será disponibilizado a

um preço reduzido correspondente a 60% do valor de tabela em vigor na altura.

I. Formação na utilização do software GesToolsASP para todos os utilizadores.

II. Apoio continuo de helpdesk a partir do início da utilização do software

GesToolsASP.

III. Actualizações e melhorias periódicas da aplicação.

j) Disponibilização dos serviços de contabilidade durante um período de 12 meses.

2º Prémio (a ser entregue durante 1 ano após o início de actividade da empresa):

a) Atribuição de um prémio monetário no valor de € 1.500,00 (mil e quinhentos

euros) desde que inferior ao montante investido em capitais próprios;

b) A análise da candidatura aos Sistemas de Incentivos;

c) Linhas de crédito com condições de financiamento mais favoráveis (inferiores ao

preço tabela no momento de atribuição). Financiamento condicionado a uma

análise casuística e de avaliação de grau de risco;

d) Oferta do Tarifário Pack Madeira 100 por € 10,74 (dez euros e setenta e quatro

cêntimos) com a oferta de mais 50 minutos e das comunicações entre números da

mesma conta, para um máximo de 5 serviços durante 24 meses. Esta oferta de

comunicações consubstancia um prémio no valor total de € 2.094,52 (dois mil e

noventa e quatro euros e cinquenta e dois cêntimos) por cada empresa.

e) 15 Horas de formação no sector tecnológico;

f) Disponibilização do software de gestão operacional e financeiro o GesToolsASP

para um total de 5 utilizadores (da mesma empresa), durante um período de 12

meses após o início da operação. Posteriormente a este período, se o "vencedor"

desejar continuar a utilizar o software GesToolsASP, este será disponibilizado a

um preço reduzido correspondente a 60% do valor de tabela em vigor na altura.

I. Formação na utilização do software GesToolsASP para todos os utilizadores.

II. Apoio continuo de helpdesk a partir do início da utilização do software

GesToolsASP.

III. Actualizações e melhorias periódicas da aplicação.

3º Prémio (a ser entregue durante 1 ano após o início de actividade da empresa):

a) Atribuição de um prémio monetário no valor de € 1.000,00 (mil euros) desde que

inferior ao montante investido em capitais próprios;

b) A análise da candidatura aos Sistemas de Incentivos;

c) Linhas de crédito com condições de financiamento mais favoráveis (inferiores ao

preço tabela no momento de atribuição). Financiamento condicionado a uma

análise casuística e de avaliação de grau de risco;

d) Oferta do Tarifário Pack Madeira 100 por € 10,74 (dez euros e setenta e quatro

cêntimos) com a oferta de mais 50 minutos e das comunicações entre números da

mesma conta, para um máximo de 5 serviços durante 24 meses. Esta oferta de

comunicações consubstancia um prémio no valor total de € 2.094,52 (dois mil e

noventa e quatro euros e cinquenta e dois cêntimos) por cada empresa.

e) Disponibilização do software de gestão operacional e financeiro o GesToolsASP

para um total de 5 utilizadores (da mesma empresa), durante um período de 12

meses após o início da operação. Posteriormente a este período, se o "vencedor"

desejar continuar a utilizar o software GesToolsASP, este será disponibilizado a

um preço reduzido correspondente a 60% do valor de tabela em vigor na altura.

I. Formação na utilização do software GesToolsASP para todos os utilizadores.

II. Apoio continuo de helpdesk a partir do início da utilização do software

GesToolsASP.

III. Actualizações e melhorias periódicas da aplicação.

Artigo 5.º

Júri

A avaliação das candidaturas ao longo de cada uma das fases do concurso é efectuada

pelo Júri do Prémio tal como descrito no ”Regulamento do Júri do Prémio

Empreendedorismo AJEM” que pode ser consultado e descarregado no web-site da

AJEM – Associação de Jovens Empresários Madeirenses em http://www.ajem.pt.

Artigo 6.º

Confidencialidade e Propriedade Intelectual

1. O Júri do Prémio e a Organização comprometem-se a não divulgar qualquer

informação confidencial dos concorrentes até que se mostre decorrido o prazo de 12

(doze) meses após a data da atribuição do Prémio Empreendedorismo AJEM.

2. Para efeito do disposto no número anterior, devem os concorrentes distinguir

claramente, em toda a informação que facultarem ao Júri do Prémio ou à Organização a

informação pública da informação confidencial.

3. A apresentação final deverá conter apenas informação não confidencial, assim como a

descrição pública do projecto.

4. Os patrocinadores e demais envolvidos no decorrer do Prémio Empreendedorismo

AJEM aos quais possam ser apresentados os negócios propostos terão acesso apenas a

informação não confidencial.

5. A Organização não pode e não tomará mais quaisquer medidas com vista a proteger ou

assegurar a confidencialidade, propriedade intelectual e outros direitos dos concorrentes,

pelo que a protecção de tais direitos constitui responsabilidade exclusiva dos próprios

participantes.

Artigo 7.º

Encargos de participação

A participação no Prémio Empreendedorismo é totalmente gratuita.

Artigo 8.º

Reserva para esclarecimentos adicionais

A organização poderá solicitar informações adicionais aos empreendedores que, ainda

que potencialmente candidatos ao Prémio, não tenham incluído no formulário toda a

gama de informações solicitadas. Os candidatos terão 3 dias úteis após esta comunicação

para entrega das informações solicitadas.

Artigo 9º.

Cronograma

O Prémio Empreendedorismo será uma iniciativa anual. O cronograma do Prémio será

colocado no web-site da AJEM – Associação de Jovens Empresários Madeirenses em

http://www.ajem.pt.

Artigo 10.º

Reserva da não entrega de Prémios

A organização reserva-se ao direito de não entregar a totalidade dos Prémios a concurso

se não existir candidaturas suficientes numa ou mais categorias ou se a qualidade geral

das ideias apresentadas a concurso for considerada abaixo dos requisitos mínimos de

qualidade.

Artigo 11.º

Interpretação e Aplicação

Quaisquer dúvidas relativas à interpretação e aplicação do presente Regulamento serão

exclusiva e definitivamente esclarecidas pela Organização através do web-site do Prémio

Empreendedorismo AJEM em http://www.ajem.pt.
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